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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ACRE - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivosperma-

nentesde custeio *
Ajustes Valores de PCEPcom

transferênciasrealizadas
ao FES

Valores de Estabelecimentossob
gestãoestadual

Valores retidosno Fun-
doNacional de Saúde

Valores recebidosde
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
120001 ACRELANDIA 273.463,79 0,00 0,00 0,17 0,00 240.287,05 0,00 0,00 33.176,91
120005 ASSIS BRASIL 48.892,82 0,00 0,00 1,50 0,00 48.894,32 0,00 0,00 0,00
120010 BRASILEIA 932.174,42 665.332,20 0,00 0,00 0,00 1.597.506,62 0,00 0,00 0,00
120013 BUJARI 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00
120017 CAPIXABA 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00
120020 CRUZEIRO DO SUL 5.887.398,32 4.005.683,23 330.000,00 0,00 0,00 9.749.629,73 0,00 0,00 473.451,82
120025 E P I TA C I O L A N D I A 343.358,84 0,00 0,00 0,00 0,00 343.358,84 0,00 0,00 0,00
120030 FEIJO 1.070.180,60 8.217,63 0,00 0,00 0,00 1.078.398,23 0,00 0,00 0,00
120032 JORDAO 3.045,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.045,50
120033 MANCIO LIMA 410.484,12 0,00 0,00 0,47 0,00 407.994,38 0,00 0,00 2.490,21
120034 MANOEL URBANO 120.745,18 0,00 0,00 0,34 0,00 120.745,52 0,00 0,00 0,00
120035 MARECHAL THAUMATURGO 375.808,86 0,00 0,00 0,00 0,00 375.476,88 0,00 0,00 331,98
120038 PLACIDO DE CASTRO 122.368,90 1.855,03 105.600,00 6.320,23 0,00 124.223,93 0,00 0,00 111 . 9 2 0 , 2 3
120039 PORTO WALTER 43.492,00 0,00 0,00 0,16 0,00 42.857,91 0,00 0,00 634,25
120040 RIO BRANCO 32.942.638,49 20.580.391,38 4.312.752,68 232.800,08 0,00 57.217.623,89 0,00 0,00 850.958,74
120042 RODRIGUES ALVES 228.581,52 965,74 0,00 0,00 0,00 229.547,26 0,00 0,00 0,00
120043 SANTA ROSA DO PURUS 44.700,09 0,00 0,00 0,00 0,00 44.700,09 0,00 0,00 0,00
120045 SENADOR GUIOMARD 5 2 . 9 8 3 , 11 36.755,00 0,00 0,99 0,00 89.739,10 0,00 0,00 0,00
120050 SENA MADUREIRA 1.750.019,51 103.121,16 0,00 0,58 0,00 1.853.141,25 0,00 0,00 0,00
120060 TA R A U A C A 833.784,46 161.779,50 0,00 0,32 0,00 995.564,28 0,00 0,00 0,00
120070 XAPURI 270.755,29 979,92 0,00 0,49 0,00 271.735,70 0,00 0,00 0,00
120080 PORTO ACRE 14.675,79 0,00 150.000,00 0,68 0,00 164.676,47 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.476.009,64

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 239, de 14-12-2011, Seção 1, pág.77, com incorreções no original.

PORTARIA No- 160, DE 1o- DE MARÇO DE 2012

Estabelece normas para o cadastramento, no SCNES, das equipes que farão parte do Movimento Nacional População em Situação de Rua.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de definir as regras e critérios em conformidade com a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que estabelece a revisão das diretrizes e normas para a organização

da Atenção Básica nos termos da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define as diretrizes de organização e funcionamento dos Consultórios na Rua,
Considerando a Portaria nº 123/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define os critérios de cálculo do número máximo de equipes de Consultórios na Rua (eCR) por Município,
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Cuidados de Saúde Mental,
Considerando o Movimento Nacional da População em Situação de Rua, e de instituição de equipes de Saúde da Família (ESF) atendendo as especificidades dessa população, e
Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) as novas definições da PNAB, inerentes às Equipes de Consultório na Rua, e
Considerando as especificidades desta população, as diretrizes de organização e funcionamento das equipes dos Consultórios na Rua (eCR) que integram o componente atenção básica da Rede de Atenção

Psicossocial, possuem as seguinte modalidades:
MODALIDADE I: é a equipe formada minimamente por 04 (quatro) profissionais, sendo 02 (dois) profissionais de nível superior e 02 (dois) de nível médio, excetuando-se o profissional médico;
MODALIDADE II: é a equipe formada minimamente por 06 (seis) profissionais, sendo 03 (três) profissionais de nível superior e 03 (três) de nível médio, excetuando-se o profissional médico;
MODALIDADE III: é a equipe da Modalidade II acrescida do profissional médico.
Art. 1º Estabelecer normas para o cadastramento, no SCNES, das equipes que farão parte do Movimento Nacional População em Situação de Rua.
Art. 2° Na Tabela de Tipo de Equipes do SCNES, incluir os tipos de equipes conforme tabela a seguir:

CÓD DESCRIÇÃO DA EQUIPE
40 eCR MI - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE I
41 eCR MII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE II
42 eCR MIII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE III

§1º Definir que as equipes que se enquadram nos tipos: 40 - eCR MI - EQUIPE DOS CONSULTORIOS NA RUA MODALIDADE I, 41 - eCR MII - EQUIPE DOS CONSULTORIOS NA RUA
MODALIDADE II e 42 - eCR MIII - EQUIPE DOS CONSULTORIOS NA RUA MODALIDADE III, deverão ser lotadas apenas no tipo de estabelecimento: 02 - CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE.

§2º Definir que a composição das equipes e as regras de cadastramento das equipes supracitadas serão descritas no Anexo I desta Portaria.
§3º Em todas as modalidades de eCR é opcional a vinculação do Agente Comunitário de Saúde (ACS), com 30 horas semanais.
Art. 3º Na Tabela de Serviços Especializados do SCNES, incluir o serviço de código 161 - CONSULTÓRIO NA RUA, conforme descrito no Anexo II desta Portaria.
Art. 4° As eCR deverão prestar atendimento à população usuária de álcool, crack e outras drogas, de acordo com a demanda desta população, podendo ocorrer em período diurno e/ou noturno em qualquer

dia da semana.
§1º Definir que as eCR deverão cumprir a carga horária mínima semanal de 30 horas e não admite carga horária diferenciada.
§2º As eCR poderão ser contabilizadas no número de equipes matricidas pelos NASF 1 e NASF 2;
§3° Na composição de cada modalidade deve haver, preferencialmente, no máximo de dois profissionais da mesma profissão, seja ele de nível superior ou médio;
§4º O número máximo de eCR por município terá como base os dados dos censos populacionais, relacionados a esta população, reconhecidos pelo Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS).
Art. 5° O gestor municipal deverá observar os parâmetros adotado que será de 01 (uma) eCR para cada faixa da população em situação de rua a ser assistida; a responsabilidade de cada equipe e, a partir

dessa definição, alimentar os dados no Sistema de Informação vigente.
Art. 6° Estabelecer que, cabe a Secretaria de Atenção à Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG-

SI/DRAC/SAS/MS), providenciar junto ao Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS/SGEP/MS) para que sejam efetivadas as adequações no SCNES, definidas nesta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO DAS FICHAS COMPLEMENTARES DAS EQUIPES DE CONSULTORIO DE RUA
1 DADOS OPERACIONAIS
Informar se o comando é de INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU EXCLUSÃO.
OBS: Enumerar todas as fichas utilizadas para o cadastro da equipe, identificando no formato NN/TT, onde NN é o numero da folha e TT o total de folhas preenchidas para o cadastro de profissionais da

equipe.
2 IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE
2.1 CNES
Informar o CNES ao qual a equipe esta vinculada em todas as folhas utilizadas.
2.2 Nome Fantasia do Estabelecimento
Informar o Nome Fantasia do Estabelecimento em todas as folhas utilizadas.
3 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE:
3.1 Tipos de Equipes
As equipes serão identificadas a partir da tabela abaixo:

CÓD DESCRIÇÃO DA EQUIPE
40 eCR MI - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE I
41 eCR MII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE II
42 eCR MIII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE III
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3.2 Nome de Referência da Equipe:
As equipes também deverão ser identificadas pelo nome de referência (nome fantasia) em todas as folhas utilizadas.
3.3 Segmento Territorial
Segmento Territorial é um conjunto de áreas contíguas que pode corresponder à delimitação de um Distrito Sanitário, de uma Zona de Informação do IBGE ou a outro nível de agregação importante para o

planejamento e avaliação em saúde no Município. É a divisão territorial utilizada para a análise espacial dos dados em um determinado município. O código do segmento é único no município.
Deverá ser informado o Segmento Territorial onde a equipe atua com identificação por 02 dígitos numéricos, a critério do gestor e a descrição (nome do Segmento). Para isso, deverá ser cadastrada a tabela

de segmentos utilizando a funcionalidade de Cadastro de Tabela de Segmento Territorial que consta no SCNES.
Deverá também ser definido o tipo de segmento, se é Urbano ou Rural, de acordo com tabela abaixo:

CÓDIGO DO SEGMENTO TERRITORIAL TIPO DE SEGMENTO TERRITORIAL
01 URBANO
02 RURAL

3.4 Área
Deverá ser identificada a área de atuação da equipe por meio da funcionalidade Cadastramento da Tabela de Áreas, criada no SCNES, que conterá, além do código, o nome de referência. O código será numérico

com no máximo 04 dígitos e o nome de referência poderá ser alfanumérico.
3.4.1. Área: é o conjunto de microáreas sob a responsabilidade de uma equipe de saúde. A composição da equipe de saúde e as coberturas assistenciais variam de acordo com o modelo de atenção adotado.

O código de área é único no município.
3.5 População Assistida
Deverá ser informado o tipo de população assistida pela equipe de acordo com a tabela abaixo, sendo possível informar mais de uma opção de população atendida pela equipe:

CÓD. POPULAÇÃO
08 Em Situação de Rua

3.6 Data de Ativação
Deverá ser informada a data no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa) da ativação da equipe.
3.7 Data de Desativação
Deverá ser informada a data da desativação da equipe no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa), bem como o tipo e o motivo da desativação, de acordo com os itens a seguir.
3.8 Tipo de Desativação
Deverá ser informado o tipo da desativação de acordo com a tabela a seguir:

CÓD TIPO
01 TEMPORÁRIA
02 D E F I N I T I VA

3.9 Motivo da Desativação
Deverá ser informado o motivo da desativação de acordo com a tabela a seguir:

CÓD MOTIVO
01 REORGANIZAÇÃO DA ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
02 REORGANIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
03 DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO
04 DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO
05 DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CIRURGIÃO DENTISTA
06 DIFICULDADE DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO
07 PROBLEMA COM ESTRUTURA FÍSICA
08 S U P E RV I S Ã O / A U D I TO R I A
09 FALTA DE EQUIPE MINIMA

4 CARACTERIZAÇÃO DA EQUIPE
I QUANTO AOS PROFISSIONAIS
Os profissionais da(s) equipe(s) deverão estar cadastrados previamente no CNES do estabelecimento onde a(s) equipe(s) será (ao) cadastrado(s) e o campo (4.1.1) Nome, (4.1.2) CPF, (4.1.3) CBO - Classificação

Brasileira de Ocupação, (4.1.4) CNS - Cartão Nacional de Saúde, (4.1.5) CHS - Carga Horária Semanal deverão ser vinculados mediante esse cadastro.
4.1 EQUIPE MÍNIMA
Deverá ser identificado se o profissional faz parte da equipe mínima a ser considerada em todos os critérios estabelecidos na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e na portaria GM/MS 122, de 25

de janeiro de 2012.
II CARGA HORÁRIA OBRIGATÓRIA
O preenchimento da informação de Carga Horária Semanal (CHS), campo 4.1.5, do tipo Ambulatorial, Hospitalar e Outros, será por meio da importação da informação constante no cadastro do profissional

e sua totalização será consistida pelo sistema de acordo com a CHS permitida para cada CBO, estabelecida para a equipe mínima prevista no item III - Composição da equipe.
A carga horária semanal para as equipes do tipo 40 - eCR MI - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE I, 41 - eCR MII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE II e

42 - eCR MIII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE III, será de 30 (trinta) horas semanais, e não será admitida carga horária diferenciada. Os Agentes Comunitários de Saúde também irão cumprir
30h/semanais.

III COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES
De acordo com a portaria GM/MS 122, de 25 de janeiro de 2012, as eCR devem ser cadastradas com os profissionais abaixo, sendo facultada a inclusão de outros profissionais dentro da política de saúde

implementada no município e com recursos próprios:
40 - eCR MI - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE I (1)

DESCRIÇÃO CBO
ENFERMEIRO 2235-05
PSICÓLOGO* 2515*
ASSISTENTE SOCIAL 2516-05
AGENTE SOCIAL 5153-10
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2239-05
TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3222-05 OU 3222-30
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 3224-05

41 - eCR MII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE II (2)

DESCRIÇÃO CBO
ENFERMEIRO 2235-05
PSICÓLOGO* 2515*
ASSISTENTE SOCIAL 2516-05
AGENTE SOCIAL 5153-10
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2239-05
TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3222-05 OU 3222-30
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 3224-05

42 - eCR MIII - EQUIPE DE CONSULTORIO NA RUA MODALIDADE III (3)

DESCRIÇÃO CBO
MÉDICO CLÍNICO 2251*
ENFERMEIRO 2235-05
PSICÓLOGO* 2515*
ASSISTENTE SOCIAL 2516-05
AGENTE SOCIAL 5153-10
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2239-05
TÉCNICO DE ENFERMAGEM OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3222-05 OU 3222-30
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 3224-05

(1) Equipe mínima formada por 02 (dois) profissionais de nível superior e 02 (dois) profissionais de nível médio;
(2) Equipe mínima formada por 03 (três) profissionais de nível superior e 03 (três) profissionais de nível médio;
(3) Equipe mínima formada por 01 (um) profissional Médico Clínico, 03 (três) profissionais de nível superior e 03 (três) profissionais de nível médio;
(*) Para estes grupos de CBO, será admitido qualquer profissional referente à família de CBO.
4.2 Microárea:
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Microárea corresponde ao espaço geográfico delimitado onde corresponde à área de atuação de um Agente Comunitário de Saúde (ACS).
Deverá ser identificada a microárea de atuação do ACS. A identificação da microárea se dará na vinculação do ACS à equipe. O preenchimento dessa informação na ficha de cadastro deverá ser através de

código numérico com no máximo 02 (dois) dígitos. O código de microárea é único na área.
4.3 Data de Entrada
Deverá ser informada a data da admissão/entrada do profissional na equipe no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa).
4.4 Data de Desligamento
Deverá ser informada a data da demissão/saída do profissional da equipe no formato dia/mês/ano (dd/mm/aaaa). Não será permitida a alteração deste dado após a sua inclusão.
OBSERVAÇÃO: Será permitido e considerado para efeito do financiamento das equipes, o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de desativação do profissional, para recolocação de outro. Ao final deste

prazo, será bloqueada a exportação dos dados da equipe à qual ele esteja vinculado.

ANEXO II

SERVIÇO ESPECIALIZADO 161 - CONSULTÓRIO NA RUA, SUAS CLASSIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADES COM PROFISSIONAIS (CBO)

COD. DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO COD. DA CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GRUPO CBO DESCRIÇÃO
161 CONSULTÓRIO NA RUA 001 CONSULTORIO NA RUA - MODALIDADE I 1 MODALIDADE I: Pelo menos 02 profissionais de nível médio e 02 profissionais de nível

superior dentre os CBO supracitados no item 4-III do anexo I desta portaria.
002 CONSULTORIO NA RUA - MODALIDADE II 1 MODALIDADE II: Pelo menos 03 profissionais de nível médio e 03 profissionais de nível

superior dentre os CBO supracitados no item 4-III do anexo I desta portaria.
003 CONSULTORIO NA RUA - MODALIDADE III 1 MODALIDADE III: Equipe de Consultório na Rua de Modalidade II acrescido de 01 (um)

profissional da família Médico Clínico.

PORTARIA No- 161, DE 1o- DE MARÇO DE 2012

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Portaria n° 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento e,
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado de Saúde, por meio do Ofício GS/CIB-RJ nº 06, de 09 de fevereiro de 2012 e Deliberação CIB-RJ nº 1.554, de 12 de janeiro 2012,

resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 2.440.952.623,52,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 436.679.852,39 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.925.510.545,50 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo
Nacional de Saúde

78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 7.022.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 36.300.000,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0033 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - FEVEREIRO/2012

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 227.798.347,34
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 208.881.505,05
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 436.679.852,39

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - FEVEREIRO/2012

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivospermanen-
tesde custeio *

Ajustes Valores de TCEPcom
transferênciasrealiza-

das ao FES

Valores de Estabelecimen-
tossob gestãoestadual

Valores retidosno
FundoNacional de

Saúde

Valores recebi-
dosde outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.681.679,55 1.392.097,39 2.316.768,01 3.455.568,58 0,00 0,00 0,00 0,00 2 0 . 8 4 6 . 11 3 , 5 3
330015 APERIBE 584.240,03 13.986,52 0,00 359.548,76 0,00 957.775,31 0,00 0,00 0,00
330020 ARARUAMA 7.676.676,59 1.403.054,69 215.012,83 3.050.617,49 0,00 12.345.361,60 0,00 0,00 0,00
330022 AREAL 570.584,74 36.863,70 105.600,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 909.605,91
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.781.314,20 38.568,20 0,00 31.646,22 0,00 1.851.528,62 0,00 0,00 0,00
330025 ARRAIAL DO CABO 1.561.455,93 178.435,23 105.600,00 224.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.070.389,23
330030 BARRA DO PIRAI 9.151.249,33 474.150,20 953.400,86 457.799,73 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 3 6 . 6 0 0 , 1 2
330040 BARRA MANSA 16.373.799,20 8.622.428,59 1.399.346,45 3.992.849,31 0,00 0,00 0,00 0,00 30.388.423,55
330045 BELFORD ROXO 34.995.214,97 5.161.491,96 841.200,00 4.520.723,04 0,00 0,00 0,00 0,00 45.518.629,97
330050 BOM JARDIM 1.719.748,81 52.446,63 250.245,85 524.088,66 0,00 0,00 0,00 0,00 2.546.529,95
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.727.381,84 1.185.633,10 1.068.191,35 5.302.521,16 0,00 11 . 1 7 8 . 1 2 7 , 4 5 0,00 0,00 105.600,00
330070 CABO FRIO 1 7 . 5 11 . 2 2 7 , 9 2 15.841.278,78 195.335,75 3 . 4 7 3 . 3 11 , 4 3 0,00 37.021.153,88 0,00 0,00 0,00
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3 . 7 0 5 . 5 11 , 4 2 4 1 . 11 4 , 4 8 105.600,00 538.349,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.390.575,80
330090 CAMBUCI 948.158,73 7.714,90 198.365,40 439.366,59 0,00 1.593.605,62 0,00 0,00 0,00
330093 CARAPEBUS 430.291,18 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 546.740,17 0,00 0,00 0,00
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 1.932,02 0,00 641.593,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003.469,82
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 61.748.650,50 2 4 . 6 3 2 . 11 3 , 2 2 4.301.914,38 1.476.217,85 0,00 0,00 0,00 0,00 92.158.895,95
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.463.900,12 157.658,32 198.322,64 357.171,26 0,00 2.177.052,34 0,00 0,00 0,00
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 444.359,28 138,60 0,00 337.188,22 0,00 781.686,10 0,00 0,00 0,00
330120 CARMO 1.401.684,40 24.965,79 92.864,09 2.409.242,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.928.756,68
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.923.701,25 232.308,20 79.200,00 1.294.674,00 0,00 3.450.683,45 0,00 0,00 79.200,00
330140 CONCEICAO DE MACABU 905.151,87 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 2.784.569,33 0,00 0,00 0,00
330150 CORDEIRO 1.614.583,91 326.192,35 153.834,65 408.895,05 0,00 0,00 0,00 0,00 2.503.505,96
330160 DUAS BARRAS 693.151,73 6.193,13 0,00 88.937,13 0,00 788.281,99 0,00 0,00 0,00
330170 DUQUE DE CAXIAS 62.507.630,00 15.523.772,40 2.124.000,00 1.557.985,40 0,00 0,00 0,00 0,00 81.713.387,80
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 530.126,47 71.590,02 0,00 1.934.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 2.535.724,33
330185 GUAPIMIRIM 2.337.984,96 7.858,02 0,00 368.857,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.714.700,61
330187 IGUABA GRANDE 796.574,76 14.764,32 0,00 353.418,37 0,00 1.164.757,45 0,00 0,00 0,00
330190 I TA B O R A I 12.876.316,22 2.862.214,74 480.000,00 2.651.605,26 0,00 0,00 0,00 0,00 18.870.136,22
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